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Jurisprudência: 

PROMESSA. COMPRA E VENDA. RESPONSABILIDADE.  

Trata-se de REsp em que se discute se o promitente vendedor pode 
ser penalizado pelo retardamento no ajuizamento de ação de 
reintegração de posse combinada com pedido de indenização, sob o 
fundamento de que a demora da retomada do bem deu-se por culpa 
do credor, em razão de ele não ter observado o princípio da boa-fé 
objetiva. Na hipótese dos autos, o promitente comprador deixou de 
efetuar o pagamento das prestações do contrato de compra e venda 
em 1994, abandonando, posteriormente, o imóvel em 9/2001. 
Contudo, o credor só realizou a defesa de seu patrimônio em 
17/10/2002, data do ajuizamento da ação de reintegração de posse 
combinada com pedido de indenização, situação que evidencia o 
descaso com o prejuízo sofrido. O tribunal a quo assentou que, não 
obstante o direito do promitente vendedor à indenização pelo tempo 
em que o imóvel ficou em estado de não fruição (período 
compreendido entre a data do início do inadimplemento das 
prestações contratuais até o cumprimento da medida de reintegração 
de posse), a extensão da indenização deve ser mitigada (na razão de 
um ano de ressarcimento), em face da inobservância do princípio da 
boa-fé objetiva, tendo em vista o ajuizamento tardio da demanda 
competente. A Turma entendeu não haver qualquer ilegalidade a ser 
reparada, visto que a recorrente descuidou-se de seu dever de 
mitigar o prejuízo sofrido, pois o fato de deixar o devedor na posse 
do imóvel por quase sete anos, sem que ele cumprisse seu dever 
contratual (pagamento das prestações relativas ao contrato de 
compra e venda), evidencia a ausência de zelo com seu patrimônio e 
o agravamento significativo das perdas, uma vez que a realização 
mais célere dos atos de defesa possessória diminuiria a extensão do 
dano. Ademais, não prospera o argumento da recorrente de que a 
demanda foi proposta dentro do prazo prescricional, porque o não 
exercício do direito de modo ágil fere o preceito ético de não impor 
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perdas desnecessárias nas relações contratuais. Portanto, a conduta 
da ora recorrente, inegavelmente, violou o princípio da boa-fé 
objetiva, circunstância que caracteriza inadimplemento contratual a 
justificar a penalidade imposta pela Corte originária. REsp 758.518-
PR, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador convocado 
do TJ-RS), julgado em 17/6/2010.  

Superior Tribunal de Justiça – STJ Terceira Turma 

Informativo Nº: 0439      Período: 14 a 18 de junho de 2010. 

 

 


